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INSTRUÇÕES PARA REGISTRO DE CANDIDATURA
A fim de garantir a lisura, a transparência e o pleno exercício do direito democrático de participação no processo eleitoral da COOMIGASP – Cooperativa de Mineração dos Garimpeiros de Serra Pelada, ficam estabelecidas as seguintes orientações aos associados interessados em registrar sua candidatura a cargos do Conselho de Administração e do Conselho Fiscal, nos termos do Estatuto Social:
Quem pode se candidatar
De acordo com o Art. 69 do Estatuto:
“Somente poderão candidatar-se a cargos dos Conselhos de Administração e Fiscal da COOMIGASP os associados pessoas físicas, em pleno gozo de seus direitos legais e estatutários, na data do edital de convocação da Assembleia Geral.”
 Isso significa que o candidato deve:
1. Ser associado pessoa física da COOMIGASP;
2. Estar em pleno gozo de seus direitos;
3. Estar quite com suas obrigações estatutárias e financeiras;
4. Estar regular no quadro social na data de publicação do edital.
Quem não pode se candidatar
O Art. 70 do Estatuto prevê os impedimentos:
“Não poderão ser candidatos aos cargos de administração e fiscalização da COOMIGASP:
a) os associados que mantenham vínculo empregatício ou contrato de prestação de serviços com a COOMIGASP, por mais de 3 (três) meses consecutivos, até aprovação das contas do período;
b) os ocupantes de cargos de administração ou fiscalização em entidades concorrentes;
c) os associados que possuam débito em aberto com a COOMIGASP;
d) os associados que estejam inadimplentes há mais de 90 (noventa) dias;
e) os associados que tenham ingressado em outra cooperativa concorrente na mesma área de atuação da COOMIGASP;
f) os associados que tenham dilapidado patrimônio da COOMIGASP, causado prejuízo ou manuseado indevidamente dinheiro, bens ou imóveis da cooperativa.”
Assim, estão impedidos aqueles que:
· Trabalham ou prestam serviços à cooperativa (mais de 3 meses);
· Ocupam cargos de gestão em entidades concorrentes;
· Têm dívidas em aberto ou estão inadimplentes há mais de 90 dias;
· Participam de outra cooperativa concorrente;
· Tiveram condutas que causaram prejuízo ou dilapidação de patrimônio da COOMIGASP.
Documentos obrigatórios para registro da candidatura
O Art. 71 do Estatuto lista os documentos que devem ser apresentados:
“O registro de candidatura dependerá da apresentação, pelo associado interessado, dos seguintes documentos:
a) Declaração de desimpedimento, com firma reconhecida, subscrita por dois associados testemunhas;
b) Declaração de residência, subscrita por dois associados testemunhas;
c) Termo de concordância com o Estatuto Social e Termo de disponibilidade, subscritos por dois associados testemunhas;
d) Certificado de conclusão do ensino fundamental ou equivalente;
e) Certificado do curso básico de cooperativismo, realizado pelo Sistema OCB/SESCOOP ou equivalente;
f) Cópia autenticada do CPF e RG;
g) Comprovantes de participação em Assembleias, nos termos do §1º, alínea “h” deste artigo.”
 Portanto, cada candidato deverá entregar:
	1.	Declaração de desimpedimento (com duas testemunhas associadas e firma reconhecida);
	2.	Declaração de residência (com duas testemunhas associadas);
	3.	Termo de concordância com o Estatuto e de disponibilidade (com duas testemunhas associadas);
	4.	Certificado de conclusão do ensino fundamental ou equivalente;
	5.	Certificado do curso básico de cooperativismo (Sistema OCB/SESCOOP ou equivalente);
	6.	Cópia autenticada do CPF e RG;
	7.	Comprovantes de participação em Assembleias anteriores.
Observações finais
· A inscrição deve respeitar os prazos definidos pela Comissão Eleitoral (art. 64 do Estatuto);
· Candidatos que não apresentarem a documentação completa estarão automaticamente impedidos de concorrer;
· A Comissão Eleitoral tem competência exclusiva para avaliar, registrar, decidir impugnações e proclamar os eleitos (arts. 63 e 64 do Estatuto).
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